
 

EXTRATO 

5º TERMO ADITIVO 

 

Contrato n°: 436/2023. 

Pregão n°: 81/2022. 

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPOTI. 

Contratada: JCG GÁS REAL LTDA (GÁS REAL). 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o reequilíbrio de preços do Contrato 

nº 436/2023, conforme detalhado nesta cláusula. O reequilíbrio de preços atinge os insumos 

abaixo discriminados: 

CÓD. LOTE PRODUTOS UNI 
VALOR 
INICIAL 

ACRÉSCIMO 
VALOR 

REEQUILIBRADO 

10640 1 
Água Mineral - Galão de 

20 Litros - Calógeras 
Uni 14,26 3,07 17,33 

10641 2 
Água Mineral - Galão de 

20 Litros - Cerrado 
Uni 14,80 3,87 18,67 

31871 13 
Água Mineral - Galão de 

20 Litros 
Uni 9,90 6,77 16,67 

1123 5 Botijão de Gás P13 Uni 114,00 8,52 122,52 

10642 6 
Botijão de Gás P13 - 

Calógeras 
Uni 115,50 7,55 123,05 

10643 7 
Botijão de Gás P13 - 

Cerrado 
Uni 123,00 2,48 125,48 

1126 8 Botijão de Gás P45 Uni 389,50 75,14 464,64 

10644 9 
Botijão de Gás P45 - 

Calógeras 
Uni 384,50 77,66 462,16 

10645 10 
Botijão de Gás P45 - 

Cerrado 
Uni 389,50 75,14 464,64 

Os demais produtos não especificados neste termo não terão seus preços alterados. A alteração 

contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/93. 

Disposições finais: Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas 
alterações decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme 
originalmente pactuadas. 

Data da Assinatura: 23/04/2026. 

 


